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             LEI N° 998/2016 
 

Dispõe sobre a criação do espaço da capoeira e 
dentro do mesmo espaço adaptação para 
integração da pessoa portadora de deficiência ao 
esporte e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal DECRETA e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica criado, no Município de Simões Filho, o espaço denominado “Espaço da 
Capoeira”, para a realização de eventos de capoeira. 
 
Art. 2º - Entende-se como capoeira, para fins desta lei, a manifestação cultural popular 
apresentada sob a forma de defesa pessoal, dança, arte, desporto, lazer, folclore, luta, 
educação, filosofia de vida e música.  
 
Art. 3º - O “Espaço da Capoeira” possibilitará a apresentação de grupos de capoeiristas 
existentes no Município de Simões Filho, fomentando o surgimento de novos talentos, 
promovendo o intercâmbio entre grupos de capoeiristas e a renovação dos movimentos 
culturais nos estados da federação. 

 
Art. 4º - O “Espaço da Capoeira” contará com ateliê para a produção de instrumentos de 
capoeira que serão confeccionados por crianças, adolescentes e a comunidade em geral. 
 
§ 1º - As crianças e adolescentes deverão estar devidamente matriculados e frequentando 
a Rede Municipal de Ensino. 
 
§ 2º - O ateliê ficará sob a supervisão de artesãos experientes, funcionando de terça a 
domingo nos turnos da manhã, tarde e noite. 
 
§ 3º - As pessoas envolvidas na confecção desses instrumentos aprenderão técnicas 
diversas para a produção de instrumentos usados na capoeira, tais como: berimbaus (de 
metal, de boca, de barriga e de bacia), pandeiro, reco-reco, atabaque, agogô, etc. 
 
Art. 5º - Compete aos organizadores dos eventos promoverem atividades que divulguem 
as origens culturais e históricas da capoeira, bem como sua prática nas diversas 
modalidades referidas no artigo 2º desta lei. 
 
Art. 6º - Caberá ao Poder Executivo Municipal a indicação do local e suas dependências 
para sede do “Espaço da Capoeira”, em local de fácil acesso ao público, como também a 
contratação dos mestres de capoeira, para execução das aulas com os alunos no  
Município do Simões Filho.  
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Art. 7º - O Poder Público Municipal adotará medidas com vistas à definição de políticas que 
definam e assegurem o pleno cumprimento desta lei. 
 
Art. 8º - Caberá também ao Poder Público Municipal à criação do espaço adaptado para as 
pessoas portadoras de deficiência, de forma que possa promover sua efetiva integração 
social, como previsto no termo da Lei de nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, no qual são  
considerados os valores básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça 
social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na 
Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito. 
 
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2016. 
 
 

 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO 
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    DECRETO Nº 636/2016 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito retroativo a 31 de julho de 2016, ALMIR SILVA DOS 
SANTOS do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, nomeado pelo Decreto nº 601/2016 de 30 de junho de 
2016. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2016. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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        DECRETO Nº 637/2016 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar a pedido, com efeito retroativo a 31 de agosto de 2016, FÁBIO 
TEMISON CARDOSO COSTA do cargo de Provimento Temporário de Assessor 
Administrativo II, Símbolo DAS-5, da Estrutura Organizacional da Assessoria de 
Comunicação da Prefeitura Municipal de Simões Filho, nomeado pelo Decreto nº 
155/2016 de 10 de março de 2016, conforme processo administrativo nº 6821/2016. 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
  Gabinete do Prefeito, 25 de agosto de 2016. 

 
 
 

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  

 
 
 

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 638/2016 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 8093/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 31 de agosto de 2016, a pedido, a 
senhora ROSENI MEDEIROS DE FARIAS, do cargo de Professor Nível 1, do Quadro 
Permanente, matrícula n° 4129, lotada na Secretaria Municipal de Educação, consoante 
o disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre 
Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em 05 (cinco) parcelas conforme o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 25 de agosto de 2016. 
 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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PORTARIA N° 074/2016 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e cumprindo determinações Constitucionais e Legais, consoante o 
disposto no Art. 11, Inciso X, secção VI da Resolução 1120/05 do TCM e em cumprimento 
ao disposto no Art. 67 e, § Único do Art. 61 da Lei n° 8.666/93, 
 

RESOLVE: 
 
1. Designar o servidor ALBERTO SOUZA DA SILVA, cadastro nº 4778 para proceder 
acompanhamento, fiscalização e atestar as notas fiscais e faturas de materiais e serviços, 
objetos dos contrato nº 070/2016, no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos de que trata o item anterior, atribuído ao servidor indicado, 
será vistado pelo Secretário Municipal de Fazenda. 
 
 
2. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito, 22 de agosto de 2016. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO 
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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